
 

FAQ - Frequently Asked Questions 
 
 
1. O que é o Programa Humphrey? 
O Programa oferece bolsas de estudos nos Estados Unidos para profissionais empregados no setor público e do 
terceiro setor (ONGs) em meio de carreira. Durante os 10 meses de bolsa nos EUA, os participantes terão 
oportunidade de ampliar e adquirir experiências profissionais relacionadas às suas áreas de trabalho, numa 
combinação de enriquecimento acadêmico e aperfeiçoamento profissional. 
 
2. Quais são os componentes acadêmicos do programa Humphrey? 
Os bolsistas são alocados em grupos de sete a quinze em universidades norte-americanas, o que servirá como base 
acadêmica e profissional. 
 
3. Quais são os componentes profissionais do programa Humphrey? 
O ápice do programa é uma experiência de trabalho de seis semanas, ou de afiliação profissional, organizada pelo 
bolsista, que o envolve com organizações americanas e oferece outra oportunidade de conhecer e trabalhar com 
seus parceiros americanos. 
 
Afiliação Profissional: 30 dias, em tempo integral, em uma organização relacionada ao campo profissional do 
bolsista. Cada bolsista realiza pelo menos uma afiliação profissional durante o programa. A afiliação profissional 
permite ao bolsista Humphrey uma oportunidade de aprender como as organizações baseadas nos EUA operam, 
bem como contribuir com sua experiência e conhecimento para a organização. Os bolsistas concluem geralmente 
um projeto durante a afiliação que pode ser na forma de preparação de pesquisas ou relatórios, na condução de 
uma avaliação ou na contribuição para uma iniciativa ou evento específico. 
 
Participação em seminários, conferências e atividades voluntárias também fazem parte do programa. 

 
4. O Programa Humphrey é um Programa de Pós-Graduação? 
NÃO. O Programa Humphrey não é apropriado para aqueles que desejam obter um grau acadêmico. Os 
participantes podem concluir disciplinas de curso acadêmico em sua universidade anfitriã para atualizar seu 
conhecimento acadêmico e profissional em seu campo, mas eles não recebem um diploma acadêmico como 
resultado de sua participação no Programa. 
 
5. Além do edital, onde posso encontrar mais informações sobre o Programa Humphrey? 
Acesse: https://www.humphreyfellowship.org/  
 
6. Existe algum manual de instruções para auxiliar na inscrição online? 
Sim, a Fulbright elaborou um Guia específico para os candidatos brasileiros ao programa que está disponível AQUI.  

 
7. Quais são as Universidades participantes do programa?  
Acesse o site oficial do programa https://www.humphreyfellowship.org/host-universities para a lista de 
universidades. 
 
8. Posso definir em qual universidade vou me filiar? 
Os bolsistas não podem definir em qual universidade serão filiados. Eles podem apenas sugerir instituições de 
interesse na aplicação online. Eles serão designados em diversos grupos de 7 a 15 bolsistas para a instituição anfitriã 
mais apropriada com base na área de interesse e campo profissional. 

 
9. Quais são as áreas elegíveis para os candidatos brasileiros? 
As áreas elegíveis para candidatura estão descritas no edital disponível no site da Fulbright Brasil. Recomendamos 
que todos os interessados leiam atentamente o documento para verificar se sua área de atuação está 
contemplada. 
 

10. No formulário aparecem outras opções de área, posso me candidatar a alguma delas? 
Não, apenas as áreas mencionadas no Edital da Fulbright Brasil são elegíveis aos brasileiros. 

 
11. Posso permanecer mais/ menos de 10 meses nos EUA? 
Não, o programa exige a permanência de exatos 10 meses. 
 
12. Sou um profissional do segundo setor (setor privado), posso me candidatar? 
Não, profissionais do setor privado não são elegíveis para o programa.  O programa é direcionado exclusivamente 
para profissionais do primeiro setor (servidor público) e do terceiro setor (ONGs - Organizações Não 
Governamentais, entidades filantrópicas, OSCIP - Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
organizações sem fins lucrativos e outras formas de associações civis sem fins lucrativos). 

https://www.humphreyfellowship.org/
https://fulbright.org.br/wp-content/uploads/2024/04/HHH-Application-Instructions-2027-2028.pdf
https://www.humphreyfellowship.org/host-universities


 

 
 
 
 
13. Estou desempregado/ sou autônomo, posso me candidatar? 
Não, apenas profissionais do setor público e do terceiro setor empregados e ativos são elegíveis para o programa. 
 
14. Não tenho 5 anos de experiência profissional, posso me candidatar? 
Não, o Humphrey exige que o candidato tenha no mínimo 5 anos de experiência profissional full time em uma das 
áreas elegíveis do programa. 
 
15.        Me graduei recentemente (menos de 5 anos), mas tenho mais de 5 anos de experiência profissional na 
área do programa, posso me candidatar? 
Não, o programa Humphrey exige que o candidato tenha no mínimo 5 anos de experiência profissional full time na 
área após a conclusão da graduação. 
 
16.        Posso levar dependentes comigo para os EUA? A bolsa fornece algum tipo de auxílio financeiro para 
dependentes? 
Durante o primeiro mês do programa, o bolsista não poderá levar dependentes. Caso o bolsista faça curso de 
aperfeiçoamento do inglês antes do período acadêmico do programa, o bolsista igualmente deverá estar 
desacompanhado. Após esses dois momentos específicos, cônjuge e filhos menores de 21 anos podem 
acompanhar o bolsista durante o período da bolsa. MAS, o Programa não fornece subsídio adicional de 
manutenção para dependentes. Os bolsistas devem comprovar apoio financeiro, cobertura de seguro adequada 
para seus dependentes que atenda aos requisitos do Departamento de Estado dos EUA. Todos os custos com 
dependentes (passagem, moradia, alimentação, seguro saúde e transporte) deverão ser custeados pelo bolsista. 
 
17.      Não tenho fluência em inglês, posso me candidatar ao programa? 
Sim,  a depender do desempenho em exame de proficiência. Um nível intermediário é o mínimo necessário, para 
poder iniciar o programa de aperfeiçoamento de inglês. Lembre-se que fluência em inglês deve ser compatível 
com o bom desempenho nas atividades previstas pelo Programa.  
 
18.      Como comprovo minha proficiência em inglês? 
O candidato deverá apresentar o English Language Assessment Form disponível para download na página da 
Fulbright Brasil. 
 
19.      Onde encontro o modelo do English Language Assessment Form? 
Você pode fazer o download do formulário na página do programa, em English Language Assessment Form. 
 
20.      Quem pode preencher o English Language Assessment Form? 
Apenas um professor (a) de inglês nativo ou um prof.(a) de um Centro Binacional. 
 
21.      Onde encontro a lista dos centros binacionais? 
Encontre os Centros Binacionais aqui.   
 
22.       Preciso traduzir meus diplomas e históricos? 
NÃO, a Fulbright não exige tradução de históricos e diplomas, neste primeiro momento. O candidato deverá 
apresentar os referidos documentos na língua oficial em que foi emitido. 
 
23.       As cartas de recomendação podem ser escritas em português? 
NÃO, as cartas de recomendação devem obrigatoriamente ser redigidas em inglês. Caso a correspondência tenha 
sido originalmente escrita em outro idioma, deve-se apresentar a carta original com uma tradução não oficial em 
língua inglesa anexada ao documento. 
 
24.        Meu (s) recomendante (s) pode (m) enviar a (s) carta (s) de recomendação após o deadline de 
inscrições para o programa? 
NÃO. Nenhum documento ou informação solicitada no edital do programa será aceito após o deadline de 
inscrições. 
 
24.      O que pode ser feito caso meu (s) recomendante (s) não consiga (m) enviar a (s) carta (s) de 

recomendação? 
Você poderá solicitar, caso o recomendante esteja confortável com isso, o envio da carta digitalizada e assinada 
para você, assim você poderá anexá-la na plataforma de inscrição online. 
 

https://br.usembassy.gov/pt/education-culture-pt/espacos-americanos/centros-binacionais/?_ga=2.191641834.1537496310.1556818015-963817275.1554901947


 

25.     Onde anexo a cópia do diploma, históricos, formulário de proficiência em inglês, o currículo e o 
documento de identificação oficial com foto? 

Anexe na plataforma online de inscrição conforme orienta o manual de instruções do programa que está disponível 
no site da Fulbright Brasil. 
 
 
 
 
 
26.     Posso enviar os documentos por correio? Posso enviar os documentos por e-mail? 
Não, nenhum documento deve ser enviado por correio ou por e-mail. Todos os documentos listados no Edital 
devem ser enviados exclusivamente pela Plataforma online de inscrição. A Fulbright não aceitará nenhum 
documento por correio ou por e-mail. 
 
27.     Como envio o vídeo de 30 segundos? 
Você deverá encaminhar o vídeo pela plataforma da Fulbright disponível em nosso site, também na página do 
programa Humphrey em Envie o Vídeo.  
 
28.     Existe um formato específico para gravar o vídeo em inglês de 30 segundos? 
Sim, exclusivamente em formato MP4. 


